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DECRETO LEGISLATIVO Nº 757, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera o Decreto Legislativo nº 641/2009, que Dispõe sobre a criação do Programa Parlamento Jovem no município de São Lourenço do Oeste e dá outras providências.


O Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e este promulga o seguinte Decreto Legislativo:


Art. 1º O Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4º A composição do Parlamento Jovem será equivalente ao número de vereadores do município, constituída por estudantes com idade entre 11 e 14 anos, devidamente matriculados e com frequência escolar comprovada.
Parágrafo único. Cada escola inscrita elegerá um vereador mirim, e havendo número de escolas inscritas menor que a composição da Câmara Municipal, as vagas excedentes serão distribuídas proporcionalmente às escolas com maior número de estudantes com idade entre 11 e 14 anos. (NR)

Art. 5º A legislatura compreenderá um ano, abrangendo o período de abril a dezembro, iniciando com a sessão solene de posse e a realização de oito (08) sessões ordinárias. (NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos I, II e III e os §§ 1º e 2º do art. 4º do Decreto Legislativo nº 641, de 09 de setembro de 2009.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


São Lourenço do Oeste, 13 de dezembro de 2022.

Edson Ferrari

Presidente
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